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Eliminar a concorrência, ocupar novos espaços no mercado, garantir a continuidade, são alguns dos principais motivos porque as empresas se concentram.

A aquisição de controles societários, formando grupos, resulta, quase sempre, em maior força, razão pela qual na globalização tanto significado tem esta corrida para tal fortalecimento.

A expansão de empresas tende a ser uma vocação natural em mercados que também se ampliam.

Ou seja, procura-se defender a manutenção ou até a superação de fatias de fornecimentos de produtos, com isto, também, beneficiando a produção e quase sempre os lucros do que se constituem em grupos.

Como tais práticas resultam em unificações de políticas administrativas é natural que a intensidade de participação da empresa em seu entorno também se apresente com maior força.

Se a concentração beneficia aos que as realizam, por outro lado possuem também influências negativas do ponto de vista geral a empresas congêneres e que não optaram pela solução de grupamentos.

É igualmente verdade, pois, que as concentrações facilitam o domínio e a especulação e abrem as portas a um capitalismo canibal, tal aspecto negativo, ao Estado cabendo controlar, embora, a corrupção nas esferas do poder público nem sempre a isto permita.

O perigo econômico das empresas de dimensões muito grandes é exatamente o poder que reúnem e que passa a exercer pressões fortes sobre a sociedade.

Tais organizações merecem estudos peculiares quando se analisa a participação de um negócio de porte médio ou até mesmo pequeno em face de tal poderio referido.

Esta uma das razões que justifica a seriedade no exame de tal questão quando se estudam os custos e especialmente a conveniência ou não de elasticidade ou crescimento de uma empresa dentro de um mercado.

A Contabilidade de nossos dias, como ciência da riqueza individualizada, portanto, cada vez mais, rompe as barreiras da tradição para conquistar a visão holística dos comportamentos do que pode alterar a vida dos capitais.

Na medida em que grupos poderosos penetram no mercado é natural que aumentem os riscos de concorrência para outras empresas congêneres e isto exige que estas busquem enfrentar tal evento com tecnologia de ponta, dentro de uma realidade conveniente.

Não basta, pois, contabilmente, conhecer o quanto e o que se vende, mas, é preciso ir além, observando as oscilações negativas em face do que estas inflem sobre as mesmas.

Como os métodos tradicionais só se preocupavam com o acontecido e não com o que “faz acontecer” às mutações da riqueza, foi também natural que os sistemas de informação ficassem limitados a fatos internos.

Diante, todavia, da progressiva ampliação das concentrações de capitais, exigível se faz que também a defesa contra os malefícios destas sejam objeto de defesa por parte dos atingidos.

Existe ainda a considerar, nas análises pertinentes ao tema já referido, o aumento da velocidade com que a pressão das concentrações se exerce sobre as vendas o que pode motivar em curto prazo substanciais modificações de manifestação do lucro das concorrentes prejudicadas.

A própria política governamental do Estado, algumas vezes, é a responsável pelo agravamento dos males da especulação e das pressões dos empreendimentos concentrados.

Os grupos empresariais, em face da circulação internacional dos capitais, possuem tais vantagens em face da lei, com as isenções e benefícios de exportação que podem concorrer em condições de grande vantagem em face do que deixam de pagar em tributos em uma nação (razão pela qual tanto se pressiona para que um país deva a outros e se empenhe em exportar).

Se uma empresa compensa com isenções da natureza referida os impostos que deve pagar internamente por vendas locais, pode sem dúvida, concorrer em condições muito mais favoráveis.

Todos esses perigos da concentração precisam ser objeto de estudos nas análises de estratégia de comportamentos dos mercados e tais fatos devem ser matérias relevantes na Contabilidade extralegal (aquela que não se faz para produzir provas, mas, sim informações para estudos de entornos da riqueza).

Já de há muito, há mais de meio século, uma das maiores autoridades intelectuais do mundo da Contabilidade e que foi Pietro Onida, advertia para tal particular (obra Le dimensioni del capitale di impresa, edição Giuffré, Milão, 1944, página117 e seguintes).

Igualmente autores de obras modernas voltam a destacar os mesmos perigos, como a de dois famosos jornalistas da renomada revista alemã Der Spiegel (Hans Peter Martin e Harald Schumann, em A aramadilha da globalização, edição Globo, 1996). 

A especialidade contábil, pois, que o neopatrimonialismo insiste em ver desenvolvida, tem suas razões exatamente na proteção aos patrimônios que sofrem a pressão de outros, especialmente dos que se concentram anulando o poder de competição e prejudicando toda uma economia.

Sendo a prosperidade o objetivo a que se propõe a perseguir a nova Contabilidade, é justo que o ramo dedicado às estratégias de mercado, estas como matérias relativas às relações dos continentes do patrimônio ligados ao mercado, tenha um desenvolvimento compatível com as ambições contemporâneas da ciência contábil.

